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LEI Nº 3.090, DE 08 DE JULHO DE 

(Projeto de Lei nº 102/92) 

Autoriza a conceder auxílio 

ceiro a entidades sociais. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO UE ASSIS: 

n 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO lº -

ARTIGO 2º -

ARTIGO )Q -

ARTIGO Q 
-
�M 

Fica autori zada a concessão de auxílio f i

nanceiro para o exercício de 1.992, às en

tidades sociais abaixo relAcionadas: 

a) Svcl�uàu� <lãs Senhoras Espíritas de 

Assis ...................... Cr$.223.000,00 

b) N�cleo Regional de idosos de Assis . . . . . 
Cr$.433.670,00 

TOTAL ...................... Cr$.656.670,00 

Fica cancelada a concessão de auxílio à 

Entidade Centro Espírita de Assis, no va

lor de Cr$.656.670,00 (seiscentos e cin

quenta e seis mil, seiscentos e setenta e 

cruzeiros), previstos nél Lei nº 2.922, ck.., 

19 de setembro de 1.991. 

As despesas com a execução da presente Lei, 

correrão por conta de dotações próprias or 

çamentárias. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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